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   A C Ó R D Ã O 

    (8ª Turma) 

GMDMC/Sr/Dmc/tp/jn 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. EXECUÇÃO. INDICAÇÃO DO TRECHO 

DA DECISÃO RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA 

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA 

OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 

896, § 1º-A, I, DA CLT. ARGUIÇÃO DE 

OFÍCIO. Nos termos do artigo 896, § 

1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 

13.015/2014, é ônus da parte, sob pena 

de não conhecimento, “indicar o trecho 

da decisão recorrida que consubstancia 

o prequestionamento da controvérsia 

objeto do recurso de revista”. No caso, 

não há falar em observância do requisito 

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da 

CLT, porque se verifica que a parte 

recorrente, nas razões do seu recurso de 

revista, não transcreveu o trecho 

pertinente da decisão atacada que 

consubstancia o prequestionamento da 

matéria recorrida. Agravo de 

instrumento conhecido e não provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-757-26.2013.5.04.0026, 

em que é Agravante AIRTON JOSE DA SILVA e Agravada COMPANHIA RIOGRANDENSE 

DE SANEAMENTO - CORSAN. 

 

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho 

da 4ª Região, por meio da decisão de fls. 505/506, denegou seguimento 

ao recurso de revista interposto pelo exequente.  

Inconformado com a referida decisão, o exequente 

interpôs agravo de instrumento, às fls. 512/515.  

Não foi apresentada contraminuta ao agravo de 

instrumento nem contrarrazões ao recurso de revista.  

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério 

Público do Trabalho, nos termos do art. 95 do RITST.  
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É o relatório. 

 

V O T O 

 

I – CONHECIMENTO  

 

Satisfeitos os pressupostos legais de 

admissibilidade, conheço do agravo de instrumento. 

 

II – MÉRITO  

 

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE 

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE 

REVISTA. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. ARGUIÇÃO DE OFÍCIO.  

 

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído 

pela Lei nº 13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de não conhecimento, 

“indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”.  

Esta Oitava Turma, interpretando o referido 

dispositivo legal, entende que a parte recorrente satisfaz esse requisito 

se transcrever o trecho pertinente do acórdão regional, o que não foi 

observado pelo exequente, em relação ao tema “correção monetária”, 

consoante se verifica das razões de revista de fls. 497/503. 

Consigne-se, por oportuno, que a transcrição do 

pequeno trecho às fls. 499/500 não supre a exigência legal, por ser 

estranho ao acórdão regional. 

No mesmo sentido, a respeito da necessidade de 

transcrição do trecho pertinente da decisão recorrida, cita-se o seguinte 

precedente da SDI-1 desta Corte, in verbis: 

 

“EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EMBARGADA 

PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE 

REVISTA QUE NÃO APRESENTA A TRANSCRIÇÃO DO TRECHO 

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE IDENTIFICA O 
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PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO APELO. 

REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A e. 7ª Turma não 

conheceu do recurso de revista patronal, que versava sobre os temas "horas 

extras", "intervalo intrajornada", "horas in itinere" e "multa por embargos de 

declaração protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito 

inscrito no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de 

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 - Efetivamente, não se 

sustenta a tese recursal de que, "ainda que não transcritos literalmente, foram 

devidamente indicados e prequestionados no recurso de revista todos trechos 

da decisão recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido 

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 - Embora 

o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-se ao requisito 

formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a transcrição do trecho da 

decisão regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia 

objeto do apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa 

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de 

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no 

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a dispositivo de 

Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se os recursos de revista que 

impugnam de forma genérica a decisão regional e conduzem sua 

admissibilidade para um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de 

verificação e adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da 

transcrição do trecho que consubstancia a violação e as contrariedades 

indicadas, e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a 

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente ofensiva a 

lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de 

modo que contribua para a celeridade da prestação jurisdicional, possibilite a 

formação de precedentes como elementos de estabilidade e a decisão do TST 

contribua para a formação da jurisprudência nacionalmente unificada. 

Precedentes. 4 - Recurso de embargos conhecido e desprovido.” ( E-ED-RR - 

552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra 

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016) 
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Desse modo, percebe-se que efetivamente o recurso de 

revista não atende ao requisito disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, 

razão pela qual nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 

e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Brasília, 16 de junho de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Relatora 
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